
rr> 

R 
D A 

LEGISLAÇÃO PORTUGUEZA ò 

D E S D E A U L T I M A C O M P I L A Ç Ã O 
D A S O R D E N A Ç Õ E S , 

R E D E G I D A 

P E L O D E S E M B A R G A D O R 

ANTONIO DELGADO DA SILVA, 

LEGISLAÇÃO D E 1775 a 1 7 9 0 . 

"Vjfcftt";: . 

.CftDEM DÒ3 ADVGSADObi 

L I S B O A : 

N A T Y P O G R A F I A M A I G R E N S E . 

A N N O D E 1 8 2 8 . 

Com licença da Meza do Desembargo do Paço. 

Rua do Outeiro ao Loreto N.° 4. Primeiro andar, 



1789
STM-DIDOC-LEGIS

Sil

E  L A R Â íN H A  Faço saber aos que este Alvará virem : Que haven
do mandado examinar, e considerar o cslahelecimento dos Magistrados 
Auditores Militares, que ora forào creados jrara cada hum dos Regimen
tos , ora exímelos estes, para cada huma das Provincias, com a denomi
nação de Auditores Geraefc: e finalmente aholindo-se estes, excitou o 
Senhor Rei D, José , Meu Senhor, e Pai, que santa Gloria haja, outra 
vez os Auditores particulares paYa cada Regimento polo Regulamento 
Militar, e pelo Decreto do vinte de Outubro do mil setecentos sessenta 
c tres: Tenho entendido, que as oc curren cias dos tempos, e circunstan
cias particulares dcviíto decidir da necessidadô, e utilidade de huns, ou 
outros : Sou Servida, por justos motivos, que Me foráo presentes, revo
gar nesta parte o dito Regulamento e dito Decreto de vinte de Outubro 
de mil setecentos e sessenta e tres, e extinguir por agora as ditas Au- 
ditarias particulares: E Ordeno, que os Juizes do Crime, onde os hou
ver, ou os Juizes de Fora nas Cidades, ou Villas, onde estiverem aquar- 
tetados os Regimentos, sejào dclles os Auditores: que tenháo por isso a 
Graduação de Cabeça de Comarca: que vençào com o seu ordenado o 
soldo de Capitão de Infantaria: que possuo vestir a uniforme de algum 
dos Regimentos, onde houver mais do hum: que formem os processos, e 
«e regulem em tudo, e por tudo pelo que lhes está mandado, assim noi 
ditds Regulamento, o Decreto, como cm todas as mais Ordens, Deere* 
tos J Resoluções, e Instrucçdes posteriores, dirigidas aos Auditores abo-* 
lidos* Pelo que pertence aos Regimentos aquartelados na Corte, e Ci-n 
dade de Lisboa * a que nao pude occorrer-sc com a dita providencia ge-? 
ral, que na execução encontraria com muitos embaraços, nomearei espe* 
ciaimcntc os Auditores, que Me parecerem necessários, e competentes. 

Fojo que : Mando á Meza do Desembargo do Faço; Presidenta 
do Meu Real Erario' Regedor da Casa da Supplicaçao; Conselhos de 
Guerra, da Minha Real Fazenda, e do Ultramar; Governador da Rela* 
çao , e Casa do For to, ou quem seu lugar servir, e a Iodos os Descm-r 
bargudorca, Corregedores, Provedores, Ouvidores, Juizes, e mais OÍIi* 
ciaos, a quem o conhecimento deste Alvará pertença, octimprao, e guar
dem , como nelte ee còntóm, sem dúvida, ou embargo algum qualquer 
tpie elle seja. E ao Doutor JoséRicaldc Pereira de Castro, do Meu Con
selho, Desembargador do Faço, e Chanciller Mór do Reino, Ordeno, 
que o faça publicar na Chancellaría, passar por ella, e registar nos L i
vros í x  que toòar: E se guardará o Original deste no Meu Real Archivo 
da Torre do Tombo. Dado em Salvaterra do Magos em de Feverei
ro de 1789. =  Com a Assignatura da Rainha, e a do Ministro.

lUütft, na Chancellaría M ó r da Corte f t  R e in o , no- 
Livro das Leist a fo i. J3E vtrs, , timpr* na Im
pressão jfteyta.
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